
 
 
 

 

Ofício DP Nº 024/2021                                                                                              Colatina – ES, 07 de novembro de 2021. 

 
Aos Dirigentes e Escotistas das Unidades Escoteiras Locais da Região Escoteira do Espírito 
Santo 
 

Assunto: Informações sobre a Contribuição Anual Regional (UEB-ES) - 2022 

Prezados Irmãos de Ideais, 

Conforme definição da Assembleia Geral Ordinária da União dos Escoteiros do 

Brasil – Região do Espírito Santo, realizada em no dia 1º março 2015, a qual deliberou e 

aprovou que que a Contribuição Anual Regional dos Escoteiros do Brasil -ES, seja o mesmo 

valor da contribuição anual da UEB apresentado conforme a resolução do CAN, para o mês 

de dezembro que antecede o ano vigente. Venho por meio deste apresentar a tabela de 

orientação destes valores conforme os dados supra citados e a Resolução nº 12/2021 do 

CAN. 

Tabela A – Valores da contribuição associativa anual para o ano-base  
(Renovação/ Transferência/ Inclusão/ Retorno ao Movimento Escoteiro) 

     

Ano base Mês do pagamento Valor - Registro UEB 
Taxa 

Regional 
Valor Total 

2021 Dez. /2021 
R$ 64,00 

(sessenta e quatro reais) 

R$ 64,00 
(sessenta e 

quatro reais) 

R$ 128,00 
(cento e vinte e oito 

reais) 

2022 Jan. a Dez./2022 
R$ 70,00  

(setenta reais) 

R$ 134,00 
(cento e trinta e 

quatro reais) 

Regularização 
de 

contribuições 
associativas de 
anos anteriores 

Jan. a Dez./2022 

R$ 86,50 (oitenta e seis 
reais e cinquenta 

centavos) - por ano a ser 
regularizado 

R$ 150,50 
(cento e cinquenta 
reais e cinquenta 

centavos) 

 

Outras orientações quanto aos descontos para a nova UEL (Registro Anual), seguro 

Escoteiro, credencial Escoteira Avulsa Opcional e Registro Provisório encontram-se nas tabelas B, C e 

D da resolução supracitada.  

Dúvidas entre em contato com Escritório Regional – 27 99758-2263 

 Escoteiramente, 

 

____________________________________ 
Luciano A. Rodrigues 

Diretor Presidente Escoteiros do Brasil - ES 

https://escoteiros.org.br/wp-content/uploads/2021/11/Resolucao-CAN-12_2021_registro-institucional-e-contribuicao-associativa-2022_assinada.pdf

